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Processo n° 10240.000015/2006-01

Recurso Voluntario

Resolugdo n®  2402-000.909 — 22 Secdo de Julgamento / 42 Camara/ 22 Turma
Ordinaria

Sessdo de 7 de outubro de 2020

Assunto SOLICITACAO DE DILIGENCIA

Recorrente SEBASTIAO CONTI NETO
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os‘membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia para que a Unidade de Origem da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil preste as informac6es solicitadas, nos termos do voto que segue na resolucao.

(assinado digitalmente)
Denny Medeiros da Silveira — Presidente

(assinado digitalmente)
Luis Henrique Dias Lima — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luis Henrique Dias Lima,
Gregoério Rechmann Junior, Marcio Augusto Sekeff Sallem, Renata Toratti Cassini, Rafael
Mazzer de Oliveira Ramos, Francisco Ibiapino Luz, Ana Claudia Borges de Oliveira, Denny
Medeiros da Silveira (Presidente).

Relatério

Cuida-se de recurso voluntario em face de decisdo de primeira instancia que
julgou improcedente a impugnacdo e manteve o crédito tributario constituido em 12/01/2006 e
consignado no Auto de Infracdo — Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural — Exercicio
2001 — valor total de R$ 54.009,61— com fulcro em ndo comprovacio de Area de Preservacéo
Permanente (APP) e de Area de Reserva Legal (ARL), declaradas na DITR/2001.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 05/03/2009, o Impugnante, agora
Recorrente, apresentou recurso voluntario em 06/04/2009, alegando, em apertada sintese:

]

A decisdo da DRJ, que manteve o auto de infracdo do Auditor fiscal que lancou de
oficio o0 ITR/2001 sobre o imoével dos recorrentes ndo pode prosperar, por ser infundada,
ilegal e inconstitucional pois o auto de infracdo e a decisdo, de forma infundada,
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   Cuida-se de recurso voluntário em face de decisão de primeira instância que julgou improcedente a impugnação e manteve o crédito tributário constituído em 12/01/2006 e consignado no Auto de Infração � Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � Exercício 2001 � valor total de R$ 54.009,61� com fulcro em não comprovação de Área de Preservação Permanente (APP) e de Área de Reserva Legal (ARL), declaradas na DITR/2001.
 Cientificado da decisão de primeira instância em 05/03/2009, o Impugnante, agora Recorrente, apresentou recurso voluntário em 06/04/2009, alegando, em apertada síntese:
 
 [...]
 A decisão da DRJ, que manteve o auto de infração do Auditor fiscal que lançou de ofício o ITR/2001 sobre o imóvel dos recorrentes não pode prosperar, por ser infundada, ilegal e inconstitucional pois o auto de infração e a decisão, de forma infundada, desconsiderou a declaração apresentada pelo contribuinte não considerando que o imóvel está inserido em uma Zona de interesse ecológico de proteção ambiental criada pelo Estado de Rondônia, conforme Lei Complementar Estadual n° 52/91 que instituiu o Zoneamento Sócio Econômico e Ecológico do Estado de Rondônia, transformando o imóvel do contribuinte, ora impugnante, numa área de interesse ecológico de proteção ambiental, onde 100% da área do imóvel ficou inserida na Zona 2.1, conforme se comprava com a Certidão da Secretaria de Meio Ambiente do Estado de Rondônia � SEDAM, já anexado aos autos.
 [...]
 Sem contrarrazões.
 É o relatório.
 Voto
 Conselheiro Luís Henrique Dias Lima - Relator.
 O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n. 70.235/1972, portanto, dele conheço.
 Passo à apreciação.
 O lançamento em apreço aperfeiçoou-se em 12/01/2006, com fulcro em não comprovação de Área de Preservação Permanente (APP) e de Área de Reserva Legal (ARL), declaradas na DITR/2001 (fato gerador ocorrido em 01/01/2001).
 Na espécie, o Recorrente apurou ITR devido no exercício 2001 no valor de R$ 17,03, fato que, se comprovado o recolhimento antecipado, atrai a regra especial de decadência prevista no art. 150, § 4º., do CTN, vez que o direito do Fisco constituir o lançamento exauriu-se em 01/01/2006 e o lançamento só se aperfeiçoou em 12/01/2006. 
 Nessa perspectiva, por se tratar de matéria de ordem pública e tendo em vista o efeito translativo que acompanha o recurso voluntário, impõe-se a conversão deste julgamento em diligência para que a unidade de origem da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil informe da ocorrência, ou não, de recolhimento antecipado, ainda que parcial, do ITR apurado na DITR/2001, acostando aos autos, caso positivo, a respectiva tela do sistema indicando o eventual pagamento.
 É como voto.
 (assinado digitalmente)
 Luís Henrique Dias Lima
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desconsiderou a declaracdo apresentada pelo contribuinte ndo considerando que o
imével esta inserido em uma Zona de interesse ecolégico de protecdo ambiental
criada pelo Estado de Rondénia, conforme Lei Complementar Estadual n° 52/91 que
instituiu 0 Zoneamento S6cio Econémico e Ecoldgico do Estado de Rond6nia,
transformando o imével do contribuinte, ora impugnante, numa area de interesse
ecolégico de protecdo ambiental, onde 100% da area do imdvel ficou inserida na Zona
2.1, conforme se comprava com a Certiddo da Secretaria de Meio Ambiente do Estado
de Rondénia — SEDAM, j& anexado aos autos.

[-]
Sem contrarraz0es.

E o relatério.

Voto
Conselheiro Luis Henrique Dias Lima - Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade previstos no Decreto n. 70.235/1972, portanto, dele conheco.

Passo a apreciacao.

O lancamento em apreco aperfeicoou-se em 12/01/2006, com fulcro em ndo
comprovacdo de Area de Preservacdo Permanente (APP) e de Area de Reserva Legal (ARL),
declaradas na DITR/2001 (fato gerador ocorrido em 01/01/2001).

Na espécie, o Recorrente apurou ITR devido no exercicio 2001 no valor de R$
17,03, fato que, se comprovado o recolhimento antecipado, atrai a regra especial de decadéncia
prevista no art. 150, § 4°., do CTN, vez que o direito do Fisco constituir o lancamento exauriu-se
em 01/01/2006 e o langcamento s6 se aperfeicoou em 12/01/2006.

Nessa perspectiva, por se tratar de matéria de ordem publica e tendo em vista o
efeito translativo que acompanha o recurso voluntario, impde-se a conversao deste julgamento
em diligéncia para que a unidade de origem da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
informe da ocorréncia, ou ndo, de recolhimento antecipado, ainda que parcial, do ITR apurado na
DITR/2001, acostando aos autos, caso positivo, a respectiva tela do sistema indicando o eventual
pagamento.

E como voto.

(assinado digitalmente)
Luis Henrique Dias Lima



